
Legismap Roncarati
Previc altera planificação contábil padrão

A Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc) publicou Instrução nº
18/2019, alterando a planificação contábil padrão, com vistas a aprimorar a evidenciação do
pagamento de resgates.

Alinhada à Resolução CNPC nº 23/ 2015, que possibilitou ao participante das EFPC, sob
determinadas condições, o resgate parcial dos recursos aportados aos planos instituídos, a norma
altera a Instrução SPC nº 34/2009, com a inclusão de novas contas na Planificação Contábil
Padrão para o detalhamento de resgastes totais e parciais.

A nova Instrução terá efeitos a partir de janeiro de 2020.

Fonte: Previc, em 22.11.2019
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http://www.previc.gov.br/regulacao/normas/instrucoes/instrucoes-previc/2019-1/instrucao-no-18-de-18-de-novembro-de-2019-instrucao-no-18-de-18-de-novembro-de-2019-dou-imprensa-nacional.pdf
http://www.previc.gov.br/regulacao/normas/instrucoes/instrucoes-previc/2019-1/instrucao-no-18-de-18-de-novembro-de-2019-instrucao-no-18-de-18-de-novembro-de-2019-dou-imprensa-nacional.pdf
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/72/MTPS-CNPC/2015/23.htm
http://www.previc.gov.br/regulacao/normas/instrucoes/instrucoes-spc/copy_of_2002/instrucao-normativa-spc-no-34-de-19-de-marco-de-2002.pdf
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